
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

INSTITUI  O  DIA  DOS  CUIDADORES  DE
ALUNOS COM DEFICIÊNCIA NO MUNICÍPIO
DE CUIABÁ. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei Ordinária: 
 
 

Art. 1º Fica instituído e passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de Cuiabá o Dia dos
Cuidadores de Alunos com Deficiência (CAD), a ser comemorado anualmente no dia 20 de setembro.
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO
 
 
 
Trata-se de matéria de interesse local, prevista no art. 30, inciso I, da Constituição Federal, in verbis:
 

Art. 30. Compete aos Municípios:
 
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
 

 
 
Em que não está dentro das competências exclusivas do Chefe do Executivo, conforme prevê o art. 27 da Lei
Orgânica Municipal, veja-se:
 

Art.  27  São  de  iniciativa  exclusiva  do  Prefeito  as  leis  que
disponham sobre:
 
I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou
empregos  públicos  na  Administração  Direta,  autárquica  e
fundacional e sua remuneração;
 
II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de
cargos, estabilidade e aposentadoria;
 
III  -  criação  e  extinção  de  Secretarias  e  órgãos  da
Administração  Pública;  (Redação  dada  pela  Emenda  à  Lei
Orgânica nº 11, de 24 de abril de 2003)
 
IV - matéria orçamentária e a que autorize abertura de crédito
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ou conceda auxílio, prêmios e subvenções. (Redação dada pela
Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 24 de abril de 2003)
 
Parágrafo  único.  Não  será  admitido  aumento  da  despesa
prevista  nos  projetos  de  iniciativa  exclusiva  do  Prefeito
Municipal.
 

 
 
Ademais,  ressalta-se  que  o  projeto  encontra-se  estruturado  de  acordo  com  o  que  estabelece  a  Lei
Complementar Federal nº 95/98.
 
Por fim, observa que o projeto de lei está redigido conforme as normas gramaticais da língua brasileira.
 
 
 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DAS COMISSÕES PERMANENTES
 
O  presente  projeto  de  lei  tem como objetivo  homenagear  os  profissionais  Cuidadores  de  Alunos  com
Deficiência (CAD), uma vez que realizam um trabalho muito importante e extremamente valioso.
 
Os cuidadores  desempenham suas  funções  auxiliando o  estudante  na  locomoção,  alimentação e  outras
atividades, caso não possua autonomia. Em razão de lidarem com alunos que possuem necessidades especiais,
é necessária a capacitação contínua dos profissionais. E graças ao trabalho desenvolvido por eles, os alunos
com deficiência têm a chance de conquistar a formação escolar.
 
Com o exposto, contamos com a atenção e o valioso apoio de Vossas Excelências para lograr a aprovação
deste Projeto de Lei.
 

 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 7 de novembro de 2023
 

 
 

Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

Vereador(a)
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